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É dever desta administração trazer aos senhores cooperados o relatório de atividades e 
demonstrativos contábeis da Cafenoel com o objetivo de apresentar a situação econômico- 
financeira,  bem como expor os fatos que julgamos necessários. 

 
Em Novembro de 2.006 com a eleição e posse da diretoria , preocupada pela veracidade 

dos atos administrativos praticados pela diretoria anterior, decidiu-se pela da contratação da Técnica 
Contábil: Maria Bernadete Eggert.-  CRC nº 1SP 134.010/O-2 para fechamento do Balanço de 
2.006. 

 
Com o inicio dos trabalhos, verificou-se que era impossível o fechamento do Balanço de 

2.006 em virtude das irregularidades constantes no encerramento do Exercício de 2.005, sendo 
necessária à conciliação das contas contábeis, como também efetuar lançamentos de fatos contábeis 
de exercícios anteriores que não haviam sido registrados. 

 
Diante do exposto decidiu-se na Assembléia, de Março de 2.007, pela reabertura do 

Balanço Patrimonial de 2.005, em virtude de sua reprovação,  mediante Parecer do Conselho Fiscal 
e Contábil. 

 
Com essa iniciativa e após análise criteriosa dos documentos foi possível diagnosticar a 

situação econômica e financeira da Cafenoel conforme relato abaixo: 
 
� Em 2.005 as Contas contábeis de Provisão de Juros a Incorrer, Provisão de Juros 

sobre Créditos Duvidosos, Juros Provisionados sobre duplicatas/notas promissórias/cheques, 
acumulavam o valor de R$ 5.056,003, 79 configurando antecipação de receitas que não ocorreu e 
nem ocorrerá. Ainda em 2.005 constatamos a existência de dois contratos. Um contrato firmado 
com a Unicafé referente 10.000 sacas de café onde a Cafenoel recebeu um adiantamento de 
R$1.000.000,00 e a devolução era condicionada em valor ou produto ao preço do dia, provocando 
um prejuízo de R$ 978.000,00. O outro contrato firmado, foi  com a empresa PDR Corretora de 
Mercadoria S/S Ltda, no valor R$ 8.535.535,00 dando como garantia 53.200 sacas de café cru 
beneficiadas, mediante a emissão de CPRs. Esse contrato não foi considerado no Balanço de 2.004 
data de sua emissão. Providenciamos sua regularização contabilizando essa importância, no passivo 
a longo prazo, “Provisão para contingência Banco Santos” . 

 
� Também se encontra no jurídico inúmeros processos de cooperados  inadimplentes 

com a Cafenoel.    
 
Considerando esses valores e demais informações nossa demonstração contábil revela com 

exatidão o panorama financeiro, econômico e contábil da Cafenoel no exercício. 
 
� Em 2.006 em virtude do fechamento dos setores, as receitas operacionais tiveram 

uma queda acentuada, o que não ocorreu com as despesas, provocando uma perda significativa no 
período. O valor de R$ 2.729.593,48 referente aos dispêndios com pessoal, é em virtude das 
demissões dos quase 150 funcionários. Também chamamos a atenção para os dispêndios 
financeiros que atingem R$ 3.430.797,96 interferindo de forma brutal na apuração do resultado 
final do exercício. 

 
� Feitas estas considerações, e para manter a transparência de nossa administração, 

ainda em 2.006 solidários com os cooperados que acreditavam ter seus produtos armazenados na 



                                     COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SÃO MANUEL 

 2 

Cafenoel, esta diretoria reconheceu a dívida, autorizando a emissão dos demonstrativos de café/ 
milho que totalizou no valor de R$ 7.822.247,30, que se encontram contabilizados de forma 
individualizada na conta 20.104 (Conta Produção Associado).  

 
Encerramos agradecendo aos Senhores Cooperados a confiança depositada em nossa 

administração, e a análise que se faz é que, se por um lado o resultado não satisfaz plenamente por 
não ser positivo, por outro devemos analisar que se trata da pura realidade financeira e econômica 
da Cafenoel. 

 
 
 

São Manuel, 26 de Outubro de 2.007 
 
 
 
 
 

Guilherme Monteiro de Mello 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

Paulo Pellicci 
Diretor Vice Presidente 
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MEMBROS DO CONSELHO DIRETIVO 
1. Guilherme Monteiro de Mello 
2. Paulo Pellicci 

 
MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
1. Guilherme Monteiro de Mello 
2. Paulo Pellicci 
3. Luis Carlos Josepetti Bassetto 
4. Luiz Innocenti Fulan 
5. Sergio Luiz Forti 

 
MEMBROS DO CONSELHO FISCAL E SUPLENTES  
1. Marcio Lotufo 
2. José Santarém 
3. Alberto Yasuo Ueno 
4. José Eduardo Campanucci 
5. Nelson Bonato 

 
MEMBROS DO CONSELHO CONSULTIVO – A.G.O DE 30/03/2007 
1. Pedro José Bonome 
2. Aládio Corazza 
3. Rafhael Mellilo 
4. Luciano C. Pascon 
5. Paulo René de Barros 
6. Dante de Lima Stefanini 
7. Paulo De Tomasi 
8. João Benedito dos Santos 
9. Lacides Pedro Redondo 
10. José Ribeiro Massarico 
11. Rui Marcos Fonseca Grava 
12. Diniz Fracaro 
13. Luiz Carlos S. de Barros 
14. Lino José Saglietti 
15. Alceu Rosolino 
16. Luiz Carlos de Barros 
17. José Antonio Mellilo 
18. Amando Simões Grossi 
19. Fernão de Meira Leite 
20. Egídio Antonio Marão 
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21. Luiz Elias Inocenti 
22. Norberto Antonio Marchetto 
23. Hélio José 
24. Ademar Corazza 
25. Luiz Pereira de Barros 

 
 

 
 
ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO: 
 
CONSELHO DIRETIVO: 
 - 02 (dois) Diretores Executivos 
 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
- 05 (cinco) Membros 
 
CONSELHO FISCAL: 
- 03 (três) Membros efetivos e 02 (dois) suplentes 
 
CONSELHO CONSULTIVO: 
- 25 (vinte e cinco) Membros 
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� DEMONSTRAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL: ATIVO E    

              PASSIVO 
 
� DEMONSTRAÇÃO DE SOBRAS E PERDAS 
 
� DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
� NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 
 

 
 

 
 
� DEMONSTRAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL: ATIVO E    

              PASSIVO 
 

� DEMOSTRATIVO DAS OBRIGAÇÕES COM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS 

 
� DEMONSTRAÇÃO DE SOBRAS E PERDAS 
 
� DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
� NOTAS EXPLICATIVAS 
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NOTAS EXPLICATIVAS NOTAS EXPLICATIVAS NOTAS EXPLICATIVAS NOTAS EXPLICATIVAS –––– 2.005 2.005 2.005 2.005    

    

1. OPERAÇÕES SOCIAIS 
COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SÃO MANUEL – 
CAFENOEL, tem por objetivo o estímulo, o desenvolvimento e a defesa dos 
interesses econômicos dos cooperados, desenvolvendo programas de ação 
basicamente com as seguintes finalidades: a) recebimento, beneficiamento, 
armazenagem e comercialização de produtos agrícolas dos cooperados; b) venda de 
insumos agropecuários, peças, implementos e mercadorias em geral para os 
cooperados através de lojas; c) produção e comercialização de mudas; d) Pesquisa e 
cooperação técnica nas áreas agrícola e veterinária; e) industrialização e 
fornecimento de suplemento mineral e ração para pecuária em geral; f) 
atendimento de produtos de consumo aos cooperados, através de supermercado; g) 
compra e revenda de combustíveis para os associados e terceiros através do posto 
de abastecimento. 
 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis emanadas da legislação societária brasileira, adaptadas as peculiaridades 
da atividade cooperativista em consonância com a Lei nº 5.764/71 e Resolução do 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC nº 920/2001. 
 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
3.1- Débitos e Créditos com Cooperados: Os saldos foram separados por natureza 
das respectivas transações, sendo que os encargos, quando devidos ou cobrados nas 
contas ativas ou passivas, foram reconhecidos como dispêndios ou ingressos 
financeiros do exercício pelo regime de competência; 
 
3.2- Cooperados devedores por cotas-partes: Representando o capital a ser 
integralizado pelos cooperados, providos de garantias reais, oriundo da operação de 
antecipação à Cooperativa através de financiamento do Banco do Brasil S.A., 
classificado no ativo por exigência daquela instituição financeira, baseado na Circular 
nº 1.307, de 30/03/1988, do Banco Central do Brasil; 
 
3.4- Estoques: Avaliados pelo custo médio de aquisição ou produção; 
 
 
3.5- Investimentos: Avaliado pelo custo corrigido monetariamente até 31 de 
Dezembro de 1.995, quando a correção monetária foi extinta por determinação da Lei 
nº 9.249/95 , é representado de forma substancial pela participação da Credinoel;  
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3.6- Imobilizado: Demonstrado pelo  custo de aquisição corrigido monetariamente 
até 31 de Dezembro de 1.995, quando a correção monetária foi extinta pela Lei nº 
9.249/95. Acrescido de reavaliação espontânea com base em laudo de avaliação de 
peritos independentes. As depreciações são apuradas pelo método linear, com base na 
vida útil estimada dos bens constantes do laudo de avaliação para os bens reavaliação 
para os bens reavaliados e limites fiscais para os demais bens. 
 

4. – EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS:  
 Atualizados pelos encargos contratuais incorridos até a data do balanço, ou seja, pelo 
regime de competência em 31 de Dezembro de 2.005. 
 
5. -PROVISÃO  PARA FIXAÇAO DE PRODUTOS AGRICOLAS 
A  CAFENOEL optou em efetuar  venda antecipada de produtos agrícolas para fazer 

capital de giro, cujo procedimento restou apropriar-se contabilmente como:  

Provisão Para Aquisição Daqueles Produtos (Café e Milho): 

� Em 2002 o valor era de R$ 2.179.028,95 (pag.38 * ) 
� Em 2003 era de R$ 2.275.753,12 (pg.40 *),  
� Em 2004 esse valor correspondia a r$ 3.089.532,52 (pág.38 *), 
� Saltando em 31/12/2005 para R$ 7.154.224,21 

(*) Página onde se encontram estas informações em cada exercício, em suas notas 
explicativas. 
 
6.- PROVISÃO DE CONTINGÊNCIAS 
PASSIVOS CONTINGÊNTES 
TRABALHISTAS/CIVEIS 
Encontram-se em questionamento ações nas áreas trabalhistas e cíveis. A 
administração da Cooperativa suportada pela assessoria jurídica entende que as 
possibilidades de ganho são favoráveis, motivo pelo qual não efetuou provisão para 
perdas nas demonstrações contábeis. 
 
BANCO SANTOS 
Em 2.004 a Cafenoel firmou contrato com a PDR Corretora de Mercadorias S/S 
Ltda  emitiu  04 (quatro) CPRs (Cédulas Promissórias Rurais) no valor total de R$ 
8.535.535,60  dando em  garantia  13.300 sacas de café para cada CPR emitida, num 
total de 53.200 sacas. De acordo  com o contrato, a Cafenoel receberia um percentual 
de 2,6235% do valor do título em  forma de aluguel das CPRS.  
A Cafenoel recebeu o valor de R$ 244. 209,50 – no exercício de 2.004. 
Conforme detectamos o valor total das CPR emitidas, não foi contabilizado em 2.004, 
data da emissão dos títulos, motivo pelo qual fizemos no Exercício de 2.005. 
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7. – ESCLARECIMENTOS SOBRE AS PERDAS: 
DESPESAS  

� R$ 978.000,00- Despesa constatada no Contrato firmado em Março de 2003  
com a Unicafé referente a 10.000 sacas de café, a Cafenoel recebeu um 
adiantamento de R$ 1.000,000,00 e a devolução  era  condicionada  em valor ou 
produto ao preço do dia provocando um prejuízo de R$ 978.000,00 considerado 
entre o valor recebido antecipado de R$1.000.000,00 com o valor de repasse 
R$ 1.978.000,00. 

 
� R$ 1.715.897,44 (conta 10.2.01.03.9901) Provisão de Juros a Incorrer. 

Esses juros foram calculados antecipadamente configurando uma receita que 
não aconteceu .Essa conta não recebe lançamentos desde 2003. Esta provisão 
foi feita de forma indevida, pois representava uma Receita ilusória  para 
melhorar o resultado operacional de balanços anteriores.   

 
� R$ 2.329,752,03   (conta 10.106.10.9900) Provisão de Juros s/Créditos 

Duvidosos, juros ativos calculados antecipados s/saldo de credores duvidosos 
(duplicatas vencidas e não pagas entre os anos de 1.985 a 1999), já 
baixados, configurando antecipação de receitas que também não ocorreram. 

 
� R$ 1.010.354,22 (conta 10.106.01.9900) Juros Provisionados s/ 

Duplicatas/Notas Promissórias/Cheques, configurando antecipação de receita 
o que não aconteceu. (“Carteira Podre”) 

 
� R$ 447.131,63  resultante da diferença entre as Receitas e Despesas do 

Exercício 2005.   Quando apresentado em Assembléia somente  uma Perda 
no Período de 2.005, no valor  de R$ 85. 657,88. 

 
� TOTAL PERDAS DO PERíODO :R$ 6.481.135,32 + B.SANTOS R$ 

8.535.535,60= R$ 15.016.670,92 
 
8. – CAPITAL SOCIAL 
O Capital social é formado por cotas partes que estão distribuídas entre cooperados. 
De acordo com a Legislação Cooperativista e o Estatuto Social, cada cooperado tem 
direito a um só voto, qualquer que seja o número de suas cotas partes. Durante o ano 
de 2005 o Capital social diminuiu de R$3.792.746,74 para R$3.754.215,31  sendo que 
o capital suplementar permaneceu em R$2.666.251,16 
 
8.1- CAPITAL SUPLEMENTAR 
Os valores tomados junto ao Banco do Brasil para integralização de capital em 
operação realizada em 31/12/1995 e renegociada em Março/2000 através do 
programa RECOOP, foram contabilizados dentro do Patrimônio Líquido na conta 
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contábil denominada CAPITAL SUPLEMENTAR (20.601.03) de forma individualizada 
para cada cooperado. 
Esse recurso tinha por finalidade: a revitalização das cooperativas. A Cafenoel em 
atendimento as normas estabelecidas pela instituição bancária adotou as seguintes 
regras : uma para os cooperados devedores e outra para os que não devedores . Para 
os devedores ela baixou a responsabilidade dos cooperados devedores por quotas 
partes e inscrevendo-os como devedores por repasse (contrato/parte ). No segundo 
caso os valores  foram repassados aos cooperados  para fortalecimento de sua 
atividade agrícola. 
Por essa razão o valor de R$ 2.666.251,16 escriturado na conta capital suplementar 
tem como contra partida o lançamento contábil de forma individualizada para cada 
cooperado no ativo  realizável a longo prazo (conta 10.2.01.03 repasse associado 
recoop) e ocorrerá uma amortização contábil no final do contrato em 2.015, entre as 
contas Repasse Associado e Capital Suplementar. 
   
9. – CONTAS DE COMPENSAÇÃO 
Em 31 de Dezembro de 2.005, o referido grupo apresenta-se da seguinte maneira: 

                                                                                2004                       2005            
1. Milho............................................................................... 2.090.892,34        3.855.232,00       
2. Café............................................................................... 23.104.270,62     18.639.500,00 
3. Bens em Comodato.......................................................    175.343,79            95.105,29 
TOTAL ............................................25.370.506,75  22.589.837,29 
 
10. – PERDAS À DISPOSIÇÃO DA AGO 
As sobras apuradas após a constituição das reservas estatutárias, ficam à disposição 
da Assembléia Geral Ordinária – AGO para deliberação quanto a sua destinação. No 
exercício de 2.005 foi apurada perda, a qual foi parcialmente absorvida pela Reserva 
Legal, assim demonstrado: 

2005 
(Em Reais) 

Perda do Exercício................................................. (15.016.670,92) 
Absorção da perda com Reserva Legal.....................................................           15.742,22 
Perda à Disposição da AGO........................................(15.000.928,70) 

 
  

São Manuel,  26 de Outubro de 2.007 
 
 

Guilherme Monteiro de Mello                                 Maria Bernadete Eggert            
Diretor Presidente                                                CRC 1SP 134.010/O-2 
CPF 042.600.438-89                                             CPF 072.039.978-55 
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Na condição de membros do Conselho Fiscal desta Cooperativa e em 
cumprimento as atribuições legais e estatutárias, examinamos o Balanço 
Patrimonial, Demonstrações de Sobras e Perdas, Demonstração da 
Mutação Patrimonial e demais peças contábeis, relativos ao Exercício 
findo em 31 de Dezembro de 2.005, acompanhadas das Notas Explicativas 
da Diretoria. 
 
Com informações suplementares e explicações obtidas dos responsáveis 
operacionais e da Diretoria, somos de opinião que as Demonstrações 
Contábeis mencionadas no primeiro parágrafo refletem adequadamente a 
posição patrimonial e financeira da Cooperativa em 31 de Dezembro de 
2.005. 
 
Recomendamos, portanto, a sua aprovação pelos senhores associados. 
 

São Manuel,    26 de Outubro de 2.007 
 
 

Membros Efetivos: 
 
 

    _________________                          ________________     
       Marcio Lotufo                                      José Santarém          
 
 
 

____________________ 
Alberto Yasuo Ueno 
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NOTAS EXPLICATIVAS NOTAS EXPLICATIVAS NOTAS EXPLICATIVAS NOTAS EXPLICATIVAS ---- 2006 2006 2006 2006    

 
1. OPERAÇÕES SOCIAIS 
 

COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SÃO MANUEL – 
CAFENOEL, tem por objetivo o estímulo, o desenvolvimento e a defesa dos 
interesses econômicos dos cooperados, desenvolvendo programas de ação 
basicamente com as seguintes finalidades: a) recebimento, beneficiamento, 
armazenagem e comercialização de produtos agrícolas dos cooperados; b) venda 
de insumos agropecuários, peças, implementos e mercadorias em geral para os 
cooperados através de lojas; c) produção e comercialização de mudas; d) Pesquisa 
e cooperação técnica nas áreas agrícola e veterinária; e) industrialização e 
fornecimento de suplemento mineral e ração para pecuária em geral; f) 
atendimento de produtos de consumo aos cooperados, através de supermercado; 
g) compra e revenda de combustíveis para os associados e terceiros através do 
posto de abastecimento. 
 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis emanadas da legislação societária brasileira, adaptadas as 
peculiaridades da atividade cooperativista em consonância com a Lei nº 5.764/71 
e Resolução do Conselho Federal de Contabilidade – CFC nº 920/2001. 

 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 

3.1 Débitos e Créditos com Cooperados: Os saldos foram separados por 
natureza das respectivas transações, sendo que os encargos, quando devidos ou 
cobrados nas contas ativas ou passivas, foram reconhecidos com dispêndios ou 
ingresso financeiro do exercício pelo regime de competência; 
 
3.2 Cooperados devedores por cotas-partes: Representando o capital a ser 
integralizado pelos cooperados, providos de garantias reais, oriundo da operação 
de antecipação à Cooperativa através de financiamento do Banco do Brasil S.A., 
classificado no ativo por exigência daquela instituição financeira, baseado na 
Circular nº 1.307, de 30/03/1988, do Banco Central do Brasil; 
 
3.3 Estoques: Avaliados pelo custo médio de aquisição ou produção; 
 
3.4 Investimentos: Avaliado pelo custo corrigido monetariamente até 31 de 
Dezembro de 1.995, é representado de forma substancial pela participação da 
Credinoel; 
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3.5 Imobilizado: Demonstrado pelo  custo de aquisição corrigido 
monetariamente até 31 de Dezembro de 1.995, quando a correção monetária foi 
extinta por determinação da Lei nº 8.981/95, acrescido de reavaliação 
espontânea com base   em  laudo de avaliação de peritos independentes. As 
depreciações são apuradas pelo método linear, com base na vida útil estimada dos 
bens constantes do laudo de avaliação para os bens reavaliação para os bens 
reavaliados e limites fiscais para os demais bens. 

 
4. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS:  
 

Atualizados pelos encargos contratuais incorridos até a data do balanço, ou seja, 
pelo regime de competência. 

 
5. PROVISÃO  PARA FIXAÇAO DE PRODUTOS AGRICOLAS 
 

A  CAFENOEL optou em efetuar  venda antecipada de produtos agrícolas para 
fazer capital de giro, cujo procedimento restou apropriar-se contabilmente como: 

 
Provisão Para Aquisição Daqueles Produtos(Café e Milho): 
 

� Em 2002 o valor era de R$ 2.179.028,95 (pag.38*) 
� Em 2003 era de R$ 2.275.753,12 (pg.40*) 
� Em 2004 esse valor correspondia a R$ 3.089.532,52 (pág.38*) 
� Elevando-se o saldo em 31/12/2005 para R$ 7.154.224,21. 
� E em 2006  através da emissão dos demonstrativos  a Cafenoel  

reconheceu a dívida contabilizando esses valores   na conta de cada 
cooperado em que ela utilizou o produto para a formação do capital de giro. 

 
Com esse reconhecimento o saldo da Conta: Provisão para aquisição de produtos 
agrícolas É ELIMINADA, visto que, esses valores aparecem contabilizados no 
Passivo Circulante “obrigações” de forma individual na conta 20.104. de cada 
Cooperado. 
(*) Página onde se encontram estas informações em cada exercício, em suas 
notas explicativas. 
 

6. PROVISÃO DE CONTINGÊNCIAS 
 PASSIVOS CONTINGÊNTES 
 
 6.1 TRABALHISTAS/CIVEIS 

 
Encontra-se em questionamento ações nas áreas trabalhistas e cíveis. A 
administração da Cooperativa suportada pela assessoria jurídica entende que as 
possibilidades de ganho são favoráveis, motivo pelo qual não efetuou provisão 
para perdas nas demonstrações contábeis. 



                                     COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SÃO MANUEL 

 23 

6.2 BANCO SANTOS 
Em 2.004 a Cafenoel firmou contrato com a PDR Corretora de Mercadorias S/s 
Ltda,  emitiu CPRs no valor de R$ 8.535.535,60  dando como  garantia  13.300 
sacas de café para cada CPR emitida, num total de quatro cédulas 
correspondendo a  53.200 sacas. De acordo  com o contrato a Cafenoel receberia 
um percentual de 2,6235% do valor do titulo em  forma de aluguel das CPRS. 

 
E recebeu o valor de R$ 244.209,50 – no exercício de 2.004. 
Conforme detectamos esse valor não foi contabilizado em 2.004, data da emissão do 
titulo, motivo pelo qual fizemos no exercício de 2.005. 
 
7. ESCLARECIMENTOS SOBRE AS PERDAS 
 Despesas  

� R$ 2.694.011,46 – Variação preço mercado em virtude da venda do café em 
relação a emissão dos demonstrativos 

 
Os demais valores referem-se ao Custo Operacional como segue:  
 
� R$ 2.729.593,48 – Dispêndios c/ Pessoal 
� R$ 1.891.597,17 – Dispêndios Técnicos (Água, luz, desp. Gerais, conserv. 

Prédios) 
� R$    42.267,01 – Dispêndios Comerciais (Embalagens, fretes e carretos, 

descontos concedidos) 
� R$     91.633,13 – Dispêndios Tributários (ICMS, IPTU, ISS,IPVA, 

FUNRURAL) 
� R$3.430.797,96 – Dispêndios Financeiros: R$ 1.686.420,58 – Pagtos de juros 

Financeiros  de Títulos duplicatas vencidas + R$ 1.744.377,38 (CPMF, tarifa 
bancária, juros s/ saldo devedor em conta corrente, juros s/ desconto de 
cheques e duplicatas) 

� R$ 106.544,97 – Despesas não Dedutíveis (perda apólices previdência 
privada BCN, Baixa do Ford Ka sorteado em 05/2005 e não baixado 
contabilmente) 

 
 

� TOTAL DESPESAS R$ 10.986.445,18 (-) TOTAL RECEITAS LIQUIDAS 
R$ 2.489.754,24 = PERDAS DO PERÍODO R$ 8.496.690,94 (oito 
milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, seiscentos e noventa reais e 
noventa e quatro centavos).  
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8.  CAPITAL SOCIAL 
 

O Capital social é formado por cotas partes que estão distribuídas entre 
cooperados.     De acordo com a Legislação Cooperativista e o Estatuto Social, 
cada cooperado tem direito a um só voto, qualquer que seja o número de suas 
cotas partes. 
 

8.1- CAPITAL SUPLEMENTAR 
Os valores tomados junto ao Banco do Brasil para integralização de capital em 
operação realizada em 31/12/1995 e renegociada em Março/2000 através do 
programa RECOOP, foram contabilizados dentro do Patrimônio Líquido na conta 
contábil denominada CAPITAL SUPLEMENTAR (20.601.03) de forma individualizada 
para cada cooperado. 
Esse recurso tinha por finalidade: a revitalização das cooperativas. A Cafenoel em 
atendimento as normas estabelecidas pela instituição bancária adotou as seguintes 
regras : uma para os cooperados devedores e outra para os que não devedores . Para 
os devedores ela baixou a responsabilidade dos cooperados devedores por quotas 
partes e inscrevendo-os como devedores por repasse (contrato/parte ). No segundo 
caso os valores  foram repassados aos cooperados  para fortalecimento de sua 
atividade agrícola. 
Por essa razão o valor de R$ 2.666.251,16 escriturado na conta capital suplementar 
tem como contra partida o lançamento contábil de forma individualizada para cada 
cooperado no ativo  realizável a longo prazo (conta 10.2.01.03 repasse associado 
recoop) e ocorrerá uma amortização contábil no final do contrato em 2.015, entre as 
contas Repasse Associado e Capital Suplementar. 
 
9.  CONTAS DE COMPENSAÇÃO 
      Em 31 de Dezembro de 2.005, o referido grupo apresenta-se da seguinte 
maneira: 

                                                                               2005                       2006            
 

1. Milho.........................................................................   3.855.232,00                   0,00 
2. Café...........................................................................  18.639.500,00           66.956,40 
3. Bens em Comodato................................................        95.105,29            75.789,05 
TOTAL......................................... 22.589.837,29      142.835,45 
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10. PERDAS À DISPOSIÇÃO DA AGO 
 

As sobras apuradas após a constituição das reservas estatutárias, ficam à 
disposição da Assembléia Geral Ordinária – AGO para deliberação quanto a sua 
destinação. No exercício de 2.006 foi apurada perda, assim demonstrado: 
 

(Em Reais) 
Perda do Exercício................................................ (8.496.690,94) 
 
Perda à Disposição da AGO.......................................(8.496.690,94) 

 
 
 

São Manuel,  26 de Outubro de 2.007 
 
 

Guilherme Monteiro de Mello                                 Maria Bernadete Eggert 
                 Diretor Presidente                                              CRC 1SP 134.010/O-2 
               CPF 042.600.438-89                                              CPF 072.039.978-55 
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Na condição de membros do Conselho Fiscal desta Cooperativa e em 
cumprimento as atribuições legais e estatutárias, examinamos o Balanço 
Patrimonial, Demonstrações de Sobras e Perdas, Demonstração da 
Mutação Patrimonial e demais peças contábeis, relativos ao Exercício 
findo em 31 de Dezembro de 2.006, acompanhadas das Notas Explicativas 
da Diretoria. 
 
Com informações suplementares e explicações obtidas dos responsáveis 
operacionais e da Diretoria, somos de opinião que as Demonstrações 
Contábeis mencionadas no primeiro parágrafo refletem adequadamente a 
posição patrimonial e financeira da Cooperativa em 31 de Dezembro de 
2.006. 
 
Recomendamos, portanto, a sua aprovação pelos senhores associados. 
 

São Manuel,    26 de Outubro de 2.007 
 
 

Membros Efetivos: 
 
 

    _________________                          ________________     
       Marcio Lotufo                                      José Santarém          
 
 
 

____________________ 
Alberto Yasuo Ueno 
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� POSIÇÃO EM 30/09/2007 DO ATIVO E PASSIVO E RESUMO DO 
RESULTADO 

 
� DEMONSTRAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS NO PERÍODO DE: 
JANEIRO À SETEMBRO/2007 
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